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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA, 1 

REALIZADA EM 19/03/2021. Às catorze horas e trinta minutos, de forma virtual, reuniu-se o 2 

Colegiado do Departamento de História sob a presidência do professor José Inaldo Chaves 3 

Jr., secretariada pelo professor Luiz César de Sá Júnior, com a presença dos seguintes 4 

docentes: Albene Miriam Menezes Klemi, Ana Flavia Magalhães Pinto, Anderson Ribeiro 5 

Oliva, André Pereira Leme Lopes, Arthur Oliveira Alfaix Assis, Bruno Leal Pastor de Carvalho, 6 

Camila da Silva Condilo, Carlos Eduardo Vidigal, Cristiane de Assis Portela, Daniel Gomes 7 

de Carvalho, Eloisa Pereira Barroso, Francisco Monteoliva Doratioto, Ione de Fátima Oliveira, 8 

Estevam Costa Thompson, Jonas Wilson Pegoraro, Leandro Duarte Rust, Léa Maria Carrer 9 

Iamashita, Luiz César de Sá Júnior, Luiz Paulo Ferreira Noguerol, Marcelo Balaban, Marcos 10 

Aurélio de Paula Pereira, Maria Filomena Pinto da Costa Coelho, Marina Thomé Bezzi, 11 

Neuma Brilhante Rodrigues, Susane Rodrigues de Oliveira, Teresa Cristina de Novaes 12 

Marques, Virgílio Caixeta Arraes. Ausências não Justificadas: Cláudia Costa Brochado, Daniel 13 

Barbosa Andrade de Faria, Edlene Oliveira Silva, José Luiz de Andrade Franco, Tiago Luís 14 

Gil, Vicente Dobroruka. Ausências justificadas: Henrique Modanez de Sant’Anna, Kelerson 15 

Semerene Costa, Mateus Gamba Torres, Maria Eurydice de Barros Ribeiro. Afastamento 16 

para Pós-Doutorado: André Gustavo de Melo Araújo. Licença Capacitação: Wolfgang 17 

Döpcke. Cedido: José Otávio Nogueira Guimarães. Representação Estudantil: Gabriela 18 

Malesuik e Rebeka Pereira Miller. 1) INFORMES: o professor Jonas Wilson Pegoraro informou 19 

que estão abertas as inscrições para os cursos de formação da PROCAP relativos ao pacote 20 

Office 365. Os cursos são destinados aos servidores técnicos-administrativos e docentes e 21 

acontecem no formato remoto através da plataforma Teams, da Microsoft. No mesmo 22 

sentido, o professor José Inaldo destacou a importância destes treinamentos e 23 

comprometeu-se a encaminhar demanda para novas oficinas, dessa feita para o sistema 24 

SIGUnB, do qual integram o SIGAA, o SIGRH e o SIPAC. Em seguida, a professora Eloísa 25 

Pereira Barroso convidou as professoras e os professores do HIS a participarem da Pré-26 

Conferência de Assistência Estudantil, que será realizada na UnB entre os dias 6 e 8 de abril 27 

do corrente ano. A atividade organizará a Conferência de Assistência Estudantil, espaço 28 

importante para discussão e amadurecimento das políticas públicas dirigidas, dentre outros 29 

assuntos, às condições de acessibilidade e permanência do corpo discente no ensino 30 

superior. Por fim, a Coordenação do Curso informou que o CEPE/UnB, em sua última 31 

reunião realizada em 18/3/2021, aprovou as datas de início e término bem como a 32 

quantidade de 90 dias letivos para os semestres 2021/1 e 2021/2. Tal decisão deverá orientar 33 

a elaboração dos calendários acadêmicos detalhados a serem executados em 2021. 2) 34 
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ACRÉSCIMO DE PONTO DE PAUTA: o professor José Inaldo Chaves solicitou ao Colegiado 35 

a autorização para inserção de ponto de pauta relativo ao afastamento para estágio pós-36 

doutoral da professora Teresa Cristina de Novaes Marques. Aprovado por unanimidade. 3) 37 

RETIRADA DE PONTO DE PAUTA: o professor José Inaldo Chaves solicitou ao Colegiado a 38 

retirada do item 8 da pauta, que versa sobre a concessão do título de doutor honoris causa 39 

ao professor Fernando Jesús Bouza Álvarez. Aprovada por unanimidade. 4) 40 

HOMOLOGAÇÃO DA ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29/1/2021. A ata 41 

foi homologada pelo Colegiado. Houve uma abstenção. 5) RELATÓRIO DE LICENÇA DE 42 

PÓS-DOUTORADO: Vicente Dobroruka (Processo SEI nº 23106.028892/2019-49). A 43 

comissão, constituída pelo ato da subchefia nº 3/2021 para emitir parecer acerca do 44 

relatório de atividades apresentado pelo professor Vicente Dobroruka (afastamento para 45 

capacitação entre 1º de setembro de 2019 e 31 de agosto de 2020), foi formada pelos 46 

professores Léa Maria Carrer Yamashita (presidente), Bruno Leal Pastor de Carvalho e 47 

Camila da Silva Condilo. A presidente da comissão leu o parecer no qual destacou que o 48 

relatório de atividades contém comprovações de publicações do pesquisador, como artigos 49 

em revistas científicas e livro autoral no prelo. Porém, apontou a inexistência de 50 

documentação que atestasse o vínculo com a instituição acolhedora do estágio pós-51 

doutoral, o Institut für Iranistik, da Áustria, motivo pelo qual o afastamento fora autorizado 52 

em 2019. Em seu relatório, o docente Vicente Dobroruka esclareceu que, a despeito da 53 

aprovação do projeto de pesquisa junto à CAPES, a bolsa não foi implantada e isto 54 

impossibilitou sua viagem à Viena. Além disso, o contexto da pandemia de COVID-19 55 

comprometeu a execução do plano de trabalho inicialmente apresentado. Com estas 56 

ponderações, a comissão recomendou que o Colegiado decidisse a respeito. Inicialmente, 57 

foi ressaltado que, à luz das normativas que regulam as licenças-capacitação e pós-58 

doutorados, qualquer mudança ou intercorrência que altere o cronograma de trabalho 59 

aprovado precisa ser comunicada imediatamente à chefia, o que não aconteceu no caso 60 

em tela ao longo dos doze meses de afastamento. Após extenso debate, o Colegiado votou 61 

pela rejeição do relatório apresentado pelo docente Vicente Dobroruka por falta da 62 

documentação necessária à comprovação do efetivo vínculo interinstitucional no estágio 63 

pós-doutoral. Contabilizaram-se dezesseis (16) votos pela rejeição do relatório, um (01) voto 64 

pela aprovação e catorze (14) abstenções. Tendo apontado o conflito aparente das normas 65 

quanto ao afastamento para pós-doutorado, se abstiveram da votação os seguintes 66 

membros do Colegiado, a pedido nominalmente citados: Anderson Ribeiro Oliva, Albene 67 

Miriam Menezes Klemi, Arthur Alfaix Assis, Bruno Leal Pastor de Carvalho, Camila da Silva 68 
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Condilo, Eloísa Pereira Barroso, Jonas Wilson Pegoraro, Luiz César de Sá Júnior, Marina 69 

Thomé Bezzi e Virgílio Caixeta Arraes. Os membros do colegiado do HIS apontaram que a 70 

comprovação do efetivo vínculo interinstitucional, como a anuência do/a supervisor/a 71 

quanto às atividades desenvolvidas, deve ser vista como parte integrante e fundamental do 72 

relatório de estágio pós-doutoral. Neste sentido, salientaram que o pós-doutorado compõe 73 

política estratégica de capacitação docente e intercâmbio do HIS, devendo ser comprovada 74 

sua realização quando do retorno do servidor. Por outro lado, o Colegiado expôs grave 75 

incômodo perante a pouca clareza e dubiedade do conjunto normativo que regula os 76 

afastamentos para pós-doutorados na UnB, o que dificulta a análise dos relatórios após o 77 

término dos afastamentos. Por isso, solicitou instrução do DGP para o caso específico e 78 

indicação normativa pertinente e objetiva. 6) PEDIDO DE AFASTAMENTO PARA PÓS-79 

DOUTORADO: Teresa Cristina de Novaes Marques (Processo SEI nº 23106.106179/2020-87). 80 

A comissão foi constituída pelos professores Ione de Fátima Oliveira (presidente), Albene 81 

Miriam Menezes Klemi e Mateus Gamba Torres. A presidente da comissão leu o parecer e 82 

esclareceu que se trata do mesmo pedido apresentado originalmente em outubro de 2020, 83 

mas sustado em virtude da pandemia de COVID-19, que impossibilitou viagens ao exterior. 84 

Dessa feita, a professora Teresa Marques apresenta novas datas para a realização do 85 

estágio pós-doutoral na University of Texas (Austin, USA), considerando o período entre 1º 86 

de maio de 2021 e 31 de abril de 2022 para seu afastamento. O parecer da comissão 87 

recomendou novamente a aprovação do pedido. Aprovado por unanimidade. 7) 88 

HOMOLOGAÇÃO DE PLANOS DE ENSINO (RESOLUÇÃO CEPE Nº 0117/2020). O Colegiado 89 

homologou os planos de ensino apresentados pelos professores substitutos Sérgio Ricardo 90 

Coutinho dos Santos (HSPB e Cultura Brasileira) e Sérgio Campos Gonçalves (IEH). Também 91 

foram homologados os planos de ensino dos professores José Otávio Nogueira Guimarães 92 

(Teoria da História) e Vicente Dobroruka (História Antiga II e Tópicos Especiais em 93 

Antiguidade III – Optativa). 8) PEDIDO DE EXERCÍCIO PROVISÓRIO POR MOTIVO DE 94 

ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE: Luciana Mendes Gandelman (Processo SEI nº 95 

23106.029453/2021-78). O ato do Departamento de História nº 11/2021 constituiu comissão 96 

para análise do pedido, sendo esta composta pelos professores Marcelo Balaban 97 

(presidente), Ione de Fátima Oliveira e Mateus Gamba Torres. O presidente da comissão leu 98 

o parecer favorável ao pedido de exercício provisório da professora Luciana Mendes 99 

Gandelman, da UFRRJ, considerando, dentre outros aspectos, a expressa previsão legal (art. 100 

36 da lei nº 8.112/1990) e a conveniência para o HIS, que receberia, sem prejuízo de vaga, 101 

um qualitativo reforço em seu quadro docente. Após discussão delongada, o Colegiado 102 
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decidiu encaminhar o processo ao Programa de Pós-Graduação em História para a emissão 103 

de novo parecer, dessa feita à luz da normatização interna do Departamento quanto às 104 

movimentações de pessoal. Em seguida, o processo deve retornar a este Colegiado para 105 

uma nova apreciação. 9) REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA: Rafaela Zanotto Casagrande 106 

(Processo SEI nº 23106.061614/2020-37). A comissão, constituída pelo ato da chefia do HIS 107 

nº 20/2020 e formada pelos professores Bruno Leal Pastor de Carvalho (presidente), Ana 108 

Flávia Pinto Magalhães e José Inaldo Chaves, se pronunciou, por meio de Parecer Final, 109 

acerca da solicitação da senhora Rafaela Zanotto Casagrande quanto a revalidação do seu 110 

diploma de licenciada em História obtido na Faculdade de Letras da Universidade de 111 

Coimbra (constante do processo nº 00002.1.21298/12-2019, aberto na Plataforma Carolina 112 

Bori, e também presente na plataforma SEI, sob o nº 23106.061614/2020-37). Considerando 113 

os autos dos processos e a aprovação da requerente nos exames aplicados pelo 114 

Departamento de História para a revalidação do diploma da Universidade de Coimbra e 115 

obtenção do título de Bacharela em História pela UnB, a comissão recomendou a aprovação 116 

do seu pedido. Aprovado por unanimidade. 10) ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 117 

deliberação sobre o pedido da Empresa Júnior Atena para a concessão de horas/créditos 118 

de atividades complementares (Processo SEI nº 23106.026811/2021-91). A comissão 119 

constituída pelos professores Jonas Wilson Pegoraro (presidente), Ana Flávia Pinto 120 

Magalhães e Marina Thomé Bezzi leu seu parecer favorável ao pedido da Empresa Júnior, 121 

recomendando, por conseguinte, a alteração do Regulamento para integralização de 122 

atividades de extensão e complementares do HIS com vistas a incorporar a creditação de 123 

até 60 horas de extensão para a participação discente na Empresa Júnior. O teor da 124 

recomendação da comissão é o seguinte: que ao artigo 1º do referido Regulamento, que 125 

define as atividades complementares no âmbito do HIS, seja acrescido o “Item XI” – 126 

Participação Efetiva em Empresa Júnior do Departamento de História, sendo o/a discente 127 

registrado como membro da equipe. §1º Os projetos de extensão universitária 128 

desenvolvidos pela Empresa Júnior devem ser validados pelo/a(s) orientador(a)(es). § 2º Os 129 

certificados devem conter o nome do projeto; a atividade desenvolvida; as horas 130 

computadas e a assinatura do/a(s) orientador(a)(es). §3º O limite máximo para creditação 131 

de horas de extensão na Empresa Júnior do Departamento de História é de 60 horas. § 4º 132 

O mínimo para creditação de horas de extensão na Empresa Júnior do Departamento de 133 

História é de 15 horas. O Colegiado aprovou por unanimidade o atendimento do pedido e 134 

a alteração do Regulamento nos termos do parecer da comissão. A coordenação do curso 135 

deverá proceder as modificações necessárias. 11) CÂMARAS E CONSELHOS SUPERIORES 136 
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DA UNB: indicação de docentes do HIS para composição da representação do ICH. A chefia 137 

do HIS apresentou a demanda do Instituto de Ciências Humanas para reposição das 138 

representações no Conselho de Administração (CAD) e na Câmara de Pesquisa e Pós-139 

Graduação (CPP). Para o CAD foram indicados os professores José Inaldo Chaves Júnior 140 

(titular) e Bruno Leal Pastor de Carvalho (suplente). Já para a CPP foram indicados os 141 

professores Luiz César de Sá Júnior (titular) e Maria Filomena Pinto da Costa Coelho 142 

(suplente). Todas as indicações foram aprovadas por unanimidade. 12) REPRESENTAÇÃO 143 

DO HIS NA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE EXTENSÃO DO 144 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS. A professora Neuma Brilhante esclareceu que se trata 145 

de comissão que analisará os procedimentos necessários à curricularização da extensão no 146 

âmbito do ICH, conforme legislação vigente, sendo responsável ainda pela proposição de 147 

um programa compartilhado de ações extensionistas que poderá servir a todos os cursos 148 

da unidade acadêmica. Após os esclarecimentos, foram indicados os nomes dos 149 

professores Jonas Wilson Pegoraro, André Leme Lopes e Daniel Gomes de Carvalho para 150 

integrar a referida comissão do ICH. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 151 

tratar, o professor José Inaldo Chaves encerrou os trabalhos às horas dezoito horas e trinta 152 

minutos, agradecendo a participação dos presentes. A presente ata foi lavrada por mim, 153 

professor Luiz César de Sá, e será assinada pelo chefe do HIS após aprovação colegiada. 154 


